INDICAÇÃO Nº
 1271 
DE 2003

É de conhecimento público e notório, que a ação de bandidos na Favela do Oleoduto, situada no Jardim Silvina em São Bernardo do Campo, vêm fazendo vítimas constantemente, aterrorizando a vida dos moradores.

Considerando que somente uma rigorosa e constante intervenção policial poderá trazer tranquilidade aos moradores da região;

Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine a adoção das medidas necessárias para intensificar o combate à ação dos bandidos na Favela do Oleoduto situada no  Jardim Silvina, no município de São Bernardo do Campo - SP.
VANDERLEI SIRAQUE

Deputado Estadual
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